
AVISO AO MERCADO DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, DA QUARTA EMISSÃO DA IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S.A.

Nos termos  do disposto no artigo 53 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), da Instrução CVM nº 471, de 8 de agosto de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 471”), no convênio celebrado entre a CVM e a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), em 20 de agosto de 2008, conforme alterado, e do Código ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para as Atividades Conveniadas (“Convênio”), a Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. (“Emissora”), o Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador Líder”), o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”) e o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander” e, quando em conjunto com o Coordenador Líder e o BTG Pactual, os “Coordenadores”), vêm a público comunicar que protocolaram, em 10 de dezembro de 2012, perante a ANBIMA, o pedido de análise prévia de registro de oferta pública (“Oferta”), 
em até duas séries, de até 40.000 (quarenta mil) debêntures nominativas, escriturais, simples e não conversíveis em ações (“Debêntures”), da quarta emissão da

Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 51.218.147/0001-93 - NIRE 35.300.095.618 - CVM nº 2049-4
Rua Angelina Maffei Vita, nº 200, 9º andar - CEP 01455-079 - São Paulo, SP

Classifi cação de Risco Fitch Ratings: “AA+(bra)”
Código ISIN das Debêntures da Primeira Série: BRIGTADBS031 
Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRIGTADBS049

perfazendo o total de até

R$400.000.000,00
(quatrocentos milhões de reais)

COORDENADORES

COORDENADOR LÍDER

BBI

Exceto quando especifi camente defi nidos neste Aviso ao Mercado, os termos aqui utilizados 
iniciados em letra maiúscula terão o signifi cado a eles atribuído no “Prospecto Preliminar de 
Distribuição Púb lica de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
da Quarta Emissão d  a Iguate mi Empresa de Shopping Centers S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e na 
Escritura de Emissão (conforme abaixo defi nida).

1. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
1.1. Autorização: A Emissão (confo  rme abaixo defi nida) e  a Oferta são realizadas com base na 
deliberação   da Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 27 de dezembro 
de 2012, cuja ata foi publicada no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo (“DOESP”) e no jornal 
“Valor Econômico” em 28 de dezembro de 2012 e será arquivada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”), nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).

1.2. Escritura de Emissão: As características das Debêntures serão estabelecidas no “Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A.” (“Escritura de Emissão”), a qual 
foi celebrada entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
(“Agente Fiduciário”), em 27 de dezembro de 2012 e será registrada na JUCESP, em conformidade 
com o inciso II do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações.

1.3. A Escritura de Emissão será objeto de aditamento para refl etir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding (conforme defi nido abaixo).

1.4. Regime de Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o regime 
misto de colocação, sendo que (i) as Debêntures da Primeira    Série (conforme defi nido no item 
2.2(i) abaixo) contarão com garantia fi rme de colocação dos Coordenadores, no montante de 
R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), a ser dividido de forma não solidária na 
proporção de 1/3 (um terço) para cada Coordenador, e (ii) as Debêntures equivalente ao montante 
de até R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), que não sejam objeto da garantia fi rme 
mencionada no item (i) acima, serão distribuídas sob regime de melhores esforços de colocação 
e poderão ser alocadas tanto na Primeira Série quanto na Segunda Série sob o sistema de vasos 
comunicantes, nos termos do “Contrato de Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, Sob o Regime Misto de Colocação, da 4ª Emissão da Iguatemi 
Empresa de Shopp ing Centers S.A.” (“Contrato de Distribuição”).

1.5. As Debêntures Suplementares (conforme defi nidas no item 2.3.2 abaixo) e as Debêntures 
Adicionais (conforme defi nidas no item 2.3.3 abaixo) que venham eventualmente a ser emitidas 
serão objeto de distribuição sob o regime de melhores esforços de colocação, podendo ser alocadas 
na Primeira Série e/ou  na Segunda Série.

1.6. Distribuição Parcial e Montante Mínimo: A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de 
dis tribuição parci al das Debêntures, desde que haja colocação de um montante mínimo de 35.000 
(trinta e cinco mil) Debêntures na Primeira Série, sendo que as Debêntures que não forem colocadas 
no âmbito da Oferta serão canceladas pela Emissora.

1.6.1. Os interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta po derão, quando da assinatura 
dos respectivos boletins de subscrição, condicionar sua adesão à Oferta à distribuição (i) da 
totalidade das Debêntures ofertadas ou de uma proporção ou quantidade mínima do total das 
Debêntures ofertadas; e (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures da Série 
objeto de subscrição pelo investidor, em observância ao disposto nos artigos 30 e 31 da Instrução 
CVM 400.

1.6.2. Na hipótese de não atendimento das condições referidas nas alíneas (i) ou (ii) do item 1.6.1. 
acima, os investidores que já tiverem subscrito e integralizado Debêntures no âmbito da Oferta 
receberão dos Coordenadores ou da Emissora, caso os recursos decorrentes da integralização já 
tenham sido repassados pelos Coordenadores à Emissora, os montantes utilizados na integralização 
das Debêntures, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data de liquidação ou cancelamento da 
Oferta, conforme o caso, deduzidos dos encargos e tributos devidos, não sendo devida, nessas 
hipóteses, qualquer remuneração ou atualização pela Emissora aos referidos investidores. 

1.6.3. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos investidores, conforme previsto no item 
1.6.2. acima, os investidores deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos, 
bem com o efetuar a devolução dos boletins de subscrição das Debêntures cujos valores tenham 
sido restituídos.

O investidor deve ler o subitem “As Debêntures serão objeto de distribuição pública sob o 
regime misto, onde parte contará  com garantia fi rme de colocação dos Coord enadores e 
a outra parte contará com o regime de melhores esforços de colocação. Assim, é possível 
que as Debêntures não sejam integralmente distribuídas no âmbito da Oferta, o que, 
na medida em que será admitida eventual distribuição parcial, resultará em redução no 
montante total das Debêntures inicialmente ofertado. Adicionalmente, a distribuição 
parcial das Debêntures no âmbito da Oferta poderá afetar a liquidez das Debêntures que 
venham a ser efetivamente colocadas no mercado” do item “Fatores de Risco Relacionados 
à Oferta e às Debêntures” da seção “Fatores de Risco” do Prospecto Preliminar. 

1.7 . Coleta de Intenções de Investimento. Será adotado o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do 
artigo 44 da Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, 
para a verifi cação, junto aos investidores, da demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de 
taxas de juro s, de forma a defi nir (i) a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada Série, sendo 
que a Segunda Série poderá não ser emitida, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding 
(conforme abaixo defi nido), (ii) a taxa fi nal dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira 
Série (conforme defi nido no item 2.13.1 abaixo), e (iii) a taxa fi nal dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Segunda Série (“Procedimento de Bookbuilding”). 

1.7.1. Poderão participar do Procedimento de Bookbuilding os investidores do Público Alvo 
(conforme defi nido no item 1.8 abaixo), incluindo (i) acionistas, controladores ou administradores 
da Emissora ou de suas controladas; (ii) controladores ou administradores dos Coordenadores; (iii) 
outras pessoas vinculadas à Oferta; ou (iv) cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes ou 
colaterais até o segundo grau de qualquer uma das pessoas referidas nas alíneas (i) a (iii) acima (em 
conjunto, “Pessoas Vinculadas”), até o limite de 100% (cem por cento) do valor total da Oferta. 
Caso seja verifi cado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures, não será 
permitida a colocação de Debêntures perante investidores que sejam Pessoas Vinculadas, sendo 
as intenções de investimento apresentadas por tais investidores automaticamente canceladas, nos 
termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

O investidor deve ler o subitem “A participação de investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover a má-formação na taxa de remuneração 
fi nal das Debêntures, bem como afetar sua liquidez no mercado secundário” do item 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntu  res” da seção “Fatores de Risco” do 
Prospecto Preliminar. 

1.7.2. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratifi cado por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão e será divulgado por meio do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”), 
nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução C  VM 400.

1.8. Público Alvo da  Oferta: O público alvo da Oferta é composto por investidores residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, inclusive clubes de investimento, fundos de investimento, 
carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condomínios destinados à aplicação 
em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundos 
de pensão, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e 
seguradoras, bem como investidores considerados institucionais ou qualifi cados, nos termos da  

Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada (“Público Alvo”), levando-se 
sempre em conta o perfi l de risco dos destinatários da Oferta.

1.9. Prazo de S ubscr ição. A Ofe rta apenas terá início após (i) a concessão do registro da Oferta 
pela CVM; (ii) a publicação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do prospecto defi nitivo 
da Oferta, incluindo o formulário de referência, elaborado pela Emissora em conformidade com 
a Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009 (“Formulário de Referência”) (em conjunto, 
“Prospecto Defi nitivo”), aos investidores, nos termos da Instrução CVM 400. As Debêntures 
poderão ser subscritas, a qualquer tempo, em até 6 (seis) meses contados da data da publicação do 
Anúncio de Início (“Prazo de Colocação”). 

1.10. Registro para Distribuição e Negociação

1.10.1. As Debêntures serão registradas para:

(a) distribuição no mercado primário por meio do (i) MDA - Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”), 
sendo a distribuição liquidada por meio da CETIP, e/ou (ii) DDA - Sistema de Distribuição de Ativos 
(“DDA”), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias 
e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo a distribuição liquidada por meio da BM&FBOVESPA; e

(b) negociação no mercado secundário por meio do (i) Módulo CETIP 21 -Títulos e Valores Mobiliários 
(“CETIP 21”), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas 
fi nanceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, e/ou (ii) BOVESPAFIX (este 
último ambiente de negociação de ativos) (“BOVESPAFIX”), administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na BM&FBOVESPA.

1.11. Forma de Integralização e Preço de Subscrição: As Debêntures serão integralizadas à vista, 
no ato da sua efetiva subscrição (“Data de Integralização”), em moeda corrente nacional, (i) no 
caso das Debêntures da Primeira Série, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão (conforme 
defi nido no item 2.9 abaixo) até a Data de Integralização, ou (ii) no caso das Debêntures da Segunda 
Série, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão (conforme defi nido no item 2.9 abaixo), 
conforme o caso até a Data de Integralização, em ambos os casos as normas aplicáveis à CETIP e/ou 
à BM&FBOVE SPA, conforme o caso.

2. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES
2.1. Número da Emissão: A Emissão representa a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Emissora.

2.2. Valor Total da Emissão: O valor total da emissão será de até R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais) na Data de Emissão, podendo ser aumentado em virtude do exercício da Opção 
de Debêntures Adicionais e/ou da Opção de Lote Suplementar (conforme defi nidos no item 2.3.3 
e 2.3.2 abaixo, respectivamente), se ndo que (i) o valor total da Primei ra Série será de, no mínimo, 
R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) e de, no máximo, R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), e (ii) o valor total da Segunda Série será de, no máximo, 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), observado que não haverá valor mínimo para a 
Segunda Série, sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais.

2.3. Quantidade: Serão emitidas até 40.000 (quarenta mil) Debêntures, sem considerar as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais (conforme defi nidas abaixo), sendo que a 
quantidade fi nal de Debêntures a ser alocada em cada Série será decidida de comum acordo entre a 
Emissora e os Coordenadores, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que:

(i) a primeira série será composta por no mínimo 35.000 (trinta e cinco mil) Debêntures e no 
máximo por 40.000 (quarenta mil) Debêntures, sem considerar as Debêntures Suplementares e as 
Debêntures Adicionais, (conforme abaixo defi nidas) (“Debêntures da Primeira Série”); e 

(ii) não haverá quantidade mínima de Debêntures a ser alocada na segunda série, podendo esta ser 
composta por até 5.000 (cinco mil) Debêntures, sem considerar as Debêntures Suplementares e as 
Debêntur es Adicionais, conforme abaixo defi nido (“Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto 
com as Debêntures da Primeira Série, “Debêntures”).

2.3.1. Nos termos do item 1.4. (ii) acima, as Debêntures que não sejam obrigatoriamente alocadas 
na Primeira Série serão alocadas na Primeira Série e/ou na Segunda Série, a exclusivo critério da 
Emissora em conjunto com os Coordenadores, sob o sistema de vasos comunicantes.

2.3.2. Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidad e de Debêntures inicialmente 
ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais) poderá ser acrescida em até 15% (quinze por 
cento), ou seja, em até 6.000 (seis mil) Debêntures suplementares (“Debêntures Suplementares”), 
destinadas a atender excesso de demanda  que eventualmente seja constatado no Procedimento 
de Bookbuilding, conforme opção outorgada pela Emissora aos Coordenadores nos termos do 
Contrato de Distribuição, que somente poderá ser exercida pelos Coordenadores em comum 
acordo com a Emissora na data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding (“Opção de Lote 
Suplementar”).

2.3.3. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a  quantidade de Debêntures 
inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Suplementares) poderá ser acrescida em 
até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 8.000 (oito mil) Debêntures adicionais (“Debêntures 
Adicionais”), a critério da Emissora, em comum acordo com os Coordenadores, na data de 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding (“Opção de Debêntures Adicionais”). 

2.3.4. As Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares eventualmente emitidas poderão 
ser alocadas, a critério da Emissora em conjunto com os Coordenadores, na Primeira Série e/ou na 
Segunda Série (conforme defi nido no item 2.5 abaixo). 

2.4. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil 
reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

2.5. Séries: A emissão será realizada em até 2 (duas) séries (“Primeira Série” e “Segunda S érie”, 
sendo, em conjunto, referidas como “Séries”). 

2.6. Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, 
escritural, sem emis são de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo 
Escriturador Mandatário (conforme defi nido no item 10 abaixo), e, adicionalmente, (i) para 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, será expedido por esta extrato em nome 
do titular das Debêntures (“ Debent urista”), que servirá de comprovante de titularidade de tais 
Debêntures; e/ou (ii) para as Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA, será expedido por esta 
extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante   d e  titularidade d e tais Debê ntures.

2.7. Conversibilidade: As Debênture s  não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora ou 
de qualquer outra companhia.

2.8. Espécie: As Debêntures serão da esp écie quirograf ária, nos termos d o artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou fi dejussória, ou qualquer segregação 
de bens da Emissora em particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de 
execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e da 
Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio especial ou geral aos Debenturistas.

O investidor deve ler o subitem “As Debêntures são da espécie quirografária, não contando 
com qualquer tipo de garantia adicional” do item “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 
e às Debêntures” da seção “Fatores de Risco” do Prospecto Preliminar.

2.9. Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 
de fevereiro de 2013 (“Data de Emissão”).

2.10. Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o vencimento 
das Debêntures da Primeira Série será de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portan to, em 15 de  fevereiro de 2020 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”). 
O prazo de vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 8 (oito) anos contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de fevereiro de 2021 (“Data de Vencimento das Debêntures 
da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, 
“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures.

2.11. Amortização

2.11.1. Debêntures da Primeira Série. O Valor Nomina l Unitário ou o saldo do  Valor No m inal Unitário 
das Debêntures da Prime i ra Série será amortizado em 2 (duas) parce las iguais n o 6º e no 7º ano, 
sendo, portanto, o primeiro pagamento devido e m 15 de fevereiro de 2019 e o último pagamento 
devido na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme a tabela abaixo:

Parcela
Percentual Amortizado 

do Valor Nominal Unitário
Datas de 

Amortização
1ª 50% 15/02/2019
2ª 50% 15/02/2020

2.11.2. Debêntures da Segunda Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série será amortizado integralmente na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures.

2.12. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário

2.12.1. Debêntures da Primeira Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
não será objeto de atualização ou correção monetária por qualquer índice.

2.12.2. Debêntures da Segunda Série: As Debêntures da Segunda Série terão o seu Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, atualizado (“Atualização 
Monetária”), a partir da Data de Emissão, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - IBGE (“IPCA”), 
calculada de forma pro rata temporis por dias úteis, sendo o produto da Atualização Monetária 
incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série, segundo a fórmula da Escritura de Emissão.

2.13. Remuneração. As Debêntures serão remuneradas de acordo  com o disposto a seguir.

2.13.1. Remuneração das Debêntures da Primeira Série: As Debênture s da Primeira Série farão jus 
a uma remuneração correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na 
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.
cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa, a ser defi nida de acordo 
com o Procedimento de Bookbuilding, observada a sobretaxa máxima de 1,00% (um por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Sobretaxa”, e “Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Primeira Série”, respectivamente), calculada de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes desde a Data de Emissão ou a data de pagamento 
de Remuneração das Debêntures da Prime ira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data de seu efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”), de acordo com 
fórmula descrita na Escritura de Emissão.

2.13.2. Remuneração das Debêntures da Segunda Série. As Debêntures da Segunda Série farão jus 
a u  ma remuneração correspondente a uma sobretaxa, na forma percentual ao ano, a ser defi nida 
em Procedimento de Bookbuilding, com taxa máxima equivalente a 100 (cem) pontos base ao 
ano, acrescida exponencialmente ao equivalente da média das taxas aplicáveis às Notas do Tesouro 
Nacional, série B (“NTN-B”), com vencimento em 2020 e 2022, divulgadas pela ANBIMA no 2º 
(segundo) dia útil anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding (excluindo-se 
a data de realização do Procedimento de Bookbuilding no cômputo de dias), base 252 dias úteis 
(“Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série”), incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a partir da Data da Emissão ou da 
data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, 
conforme aplicável, calculado em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis 
por dias úteis e pagos anualmente, conforme defi nido na Escritura de Emissão (“Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série, “Remuneração”), de acordo com fórmula descrita na Escritura de Emissão.

2.13.2.1.Os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série serão apurados na data de 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, e serão divulgados nos termos do parágrafo 2º do 
artigo 23 da Instrução CVM 400.

2.14. Pagamento da Remuneração

2.14.1. Debêntures da Primeira Série: A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga 
semestralmente a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de agosto de 
2013 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série (cada uma, uma “Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). Farão jus à Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série aqueles que forem titulares de Debêntures da Primeira Série ao fi nal 
do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

2.14.2. Debêntures da Segunda Série: A Remuneração das Debêntures da Segunda Série serão 
pagos anualmente a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de fevereiro 
de 2014 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série (cada uma, uma “Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série”). Farão jus à Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série aqueles que forem titulares de Debêntures da Segunda Série ao fi nal 
do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

2.15. Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

2.16. Resgate Antecipado: As Debêntures não serão objeto de resgate antecipado facultativo ou 
obrigatório.

2.17. Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em 
circulação, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 
As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer 
em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora 
para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, 
farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures em circulação.

2.18. Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário 
deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão 
e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração 
aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data do último pagamento 
da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, na ciência da ocorrência de 
quaisquer dos eventos previstos na Escritura de Emissão e no prospecto preliminar da Oferta (o qual, 
em conjunto com o Formulário de Referência, “Prospecto Preliminar”), cujas leituras cuidadosas 
são recomendadas. Para mais informações, ver a Cláusula 6.25 da Escritura de Emissão e a 
seção “Informações relativas à Oferta- Vencimento Antecipado” do Prospecto Preliminar 
e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures - As obrigações da Emissora 
constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado” 
do Prospecto Preliminar.

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo, 
assim a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBIMA, não cabendo à ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora 
e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição 
não implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.

2.19. Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido aos 
Debenturistas relativamente a qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão, sobre todos 
e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, (i) multa moratória de 2% (dois por cento); 
e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”).

2.20. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para 
receber o valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas na Escritura 
de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos termos da Escritura de 
Emissão não lhe dará o direito a qualquer acréscimo no período relativo ao atraso no recebimento, 
assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento, no 
caso de impontualidade no pagamento.

2.21. Local de Pagamentos: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão serão efetuados pela 
Emissora, por meio da CETIP e/ou BM&FBOVESPA ou por meio do Banco Liquidante da Emissão 
para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP e/
ou BM&FBOVESPA.

2.22. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 
de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou 
bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem 
pagos.

2.23. Imunidade Tributária: Caso qualquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributária, 
este deverá encaminhar ao Banco Liquidante da Emissão, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis 
anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação 
comprobatória da referida imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontado de seus 
pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor.

3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos líquidos a serem obtidos pela Emissora por meio da Oferta serão mantidos, 
imediatamente após a Data de Liquidação, em caixa e/ou junto a instituições fi nanceiras de primeira 
linha, em depósitos à vista ou aplicações fi nanceiras de curto prazo e de alta liquidez. Posteriormente, 
em data ainda não defi nida, a Emissora utilizará os recursos obtidos por meio da Oferta para a 
aquisição de participação em shopping centers e/ou de novos imóveis, e/ou, ainda, para novos 
investimentos e/ou reinvestimentos em imóveis de sua propriedade. No entanto, a Emissora não 
possui, na presente data, uma posição defi nida sobre se de fato novos ativos serão adquiridos 
e nem o momento em que tais investimentos seriam efetivados. A decisão de efetuar eventuais 
investimentos pela Emissora é infl uenciada pelo comportamento do mercado de sua atuação, assim 
não é possível, neste momento, assegurar que haverá tais investimentos. Caso a Emissora decida 
realizar os investimentos acima mencionados, sempre dentro do curso normal de seus negócios e 
atendendo o seu objeto social, parte ou a totalidade dos recursos da Emissão poderá ser utilizada, 
juntamente com outras fontes de recursos, incluindo a geração própria de caixa da Emissora. Para 
maiores informações, veja a seção “Destinação dos Recursos” no Prospecto Preliminar.

4. REGIME DE COLOCAÇÃO
Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição e na regulamentação aplicável, os 
Coordenadores realizarão a colocação das Debêntures, em regime de garantia fi rme de colocação 
para as Debêntures da Primeira Série, no montante de R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta 
milhões de reais) (“Garantia Firme”), de forma não solidária entre os Coordenadores, na proporção 
de 1/3 (um terço) para cada  Coordenador, conforme previsto abaixo, e sob o regime de melhores 
esforços de colocação para as Debêntures equivalentes ao montante de até R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), que não sejam objeto da Garantia Firme, e que poderão ser alocadas 
tanto na Primeira Série quanto na Segunda Série, sob o sistema de vasos comunicantes:

 Coordenador
Volume Total de Debêntures da 

Primeira Série Objeto de Garantia Firme
Bradesco BBI R$ 116.666.667,00
BTG Pactual R$ 116.666.667,00
Santander R$ 116.666.666,00

Total R$ 350.000.000,00

A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial das Debêntures, desde que 
haja colocação de um montante mínimo de 35.000 (trinta e cinco mil) Debêntures na Primeira 
Série, sendo que as Debêntures que não forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas 
pela Emissora.

5. PLANO DA OFERTA

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta 
conforme o plano da Oferta adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, 
da Instrução CVM 400, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações 
de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora, os quais assegurarão (i) que 
o tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao 
perfi l de risco do público alvo da Oferta, e (iii) que os representantes dos Coordenadores recebam 
previamente exemplares do Prospecto Preliminar, incluindo o Formulário de Referência, e do 
Prospecto Defi nitivo (o Prospecto Preliminar e o Prospecto Defi nitivo em conjunto, “Prospectos”) 
para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelos 
Coordenadores (“Plano de Distribuição”) .

A colocação das Deb êntures será realizada de acordo com os procedimentos do CETIP 21, 
administrado e operacionalizado pela CETIP, e/ou do DDA, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA, e com o Plano de Distribuição.

Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados 
em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, bem como não existirão reservas antecipadas, nem 
fi xação de lotes máximos ou mínimos, independentemente de ordem cronológica.

O Plano de Distribuição deverá contemplar as Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares, 
caso venham a ser colocadas, observado que estas Debêntures também serão distribuídas sob o 
regime de melhores esforços.

Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou fi rmado contrato de garantia de liquidez 
para as Debêntures.

6. MODIFICAÇÃO DA OFERTA
Caso a Oferta seja modifi cada, nos termos dos artigos 25 a 27 da       Instrução CVM 400, (a) a 
modifi cação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados 
para a divulgação da Oferta; (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certifi car, no momento 
do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada 
e de que tem conhecimento das novas condições; (c) os investidores que já tiverem aderido à Oferta 
deverão ser comunicados diretamente a respeito da modifi cação efetuada, para que confi rmem, 
até às 16 horas do 5º (quinto) dia útil subsequente à data em que foi comunicada por escrito a 
modifi cação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua 
aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço 
de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução 

dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data da respectiva revogação.

7. INADEQUAÇÃO DA OFERTA A CERTOS INVESTIDORES
O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) necessitem 
de liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as 
negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a 
correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou do setor de shopping centers. 
Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures, os 
investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco”, do Prospecto Preliminar, em conjunto 
com as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência 
da Emissora, cujo acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados 
a este Prospecto por Referência” do Prospecto Preliminar.

8. AGENTE FIDUCIÁRIO
O Agente Fiduciário é a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição 
fi nanceira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,  na Avenida das Américas, 
nº 4200, Bloco 4, Sala 514 (www.pentagonotrustee.com.br) (“Agente Fiduciário”). 

Para os fi ns da Instrução CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada (“Instrução 
CVM 28”), parágrafo 2º, artigo 10, o Agente Fiduciário declara que presta serviços de agente 
fi duciário na 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única, da espécie quirografária, da Emissora (“Primeira Emissão”). Foram emitidas 20.000 (vinte mil) 
debêntures, com vencimento em 1º de junho de 2014, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais). Não foram dados bens em garantia. Até a presente data, não ocorreram quaisquer 
eventos de resgate, amortização extraordinária, conversão, repactuação ou inadimplemento de tais 
debêntures da Primeira Emissão, exceto pela amortização programada nos termos da respectiva 
escritura de emissão. 

9. ESCRITURADOR MANDATÁRIO
A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é a Itaú Corretora de Valores 
S.A., instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brig. Faria 
Lima, nº 3400, 10º anda r (www.itautrade.com.br) (“Escriturador Mandatário”).

10. BANCO LIQUIDANTE DA EMISSÃO
A instituição prestadora dos serviços de banco liquidante das Debêntures é o Itaú Unibanco S.A., 
instituição fi nanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 11º andar (www.itau.com.br) (“Banco 
Liquidante da Emissão”).

11. COORDENADORES
Coordenador Líder
Banco Bradesco BBI S.A.
Avenida Paulista, 1.450, 8º andar - 01310-917 - São Paulo, SP
At.: Sr. Leandro de Miranda Araújo
Telefone: (11) 2178-4800 - Fac-símile: (11) 2178-4880 e (11) 2178-4278
Correio Eletrônico: leandro.miranda@bradescobbi.com.br

Coordenadores
Banco BTG Pactual S.A.
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 12º andar - 04538-133, São Paulo - SP
At.: Sr. Daniel Vaz
Telefone: (11) 3383-2576 - Fac-símile: (11) 3383-2474
Correio Eletrônico: daniel.vaz@btgpactual.com 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.235, 26º andar - 04543-011 - São Paulo, SP
At.: Sr. Luciano Gurgel do Amaral
Telefone: (11) 3553-3220 - Fac-símile: (11) 3553-3220
Correio Eletrônico: luamaral@santander.com.br

12. FORMADOR DE MERCADO
A Emissora contratou o Banco Santander (Brasil) S.A. como formador de mercado (Market Maker 
ou “Formador de Mercado”), com a fi nalidade de fomentar a liquidez das Debêntures no mercado 
secundário em que as Debêntures serão negociadas por meio de ofertas fi rmes diárias de compra 
e venda para esses valores mobiliários, nos termos da legislação aplicável e conforme Contrato 
de Prestação de Serviços de Formador de Mercado celebrado entre a Emissora e o Formador de 
Mercado, com a interveniência da CETIP (“Contrato de Formador de Mercado”). 

Nos termos do Contrato de Formador de Mercado, o Formador de Mercado deverá realizar 
diariamente ofertas de compra e/ou venda, observado o limite máximo e a titularidade de 
Debêntures pelo Formador de Mercado, de forma contínua que compreendam, pelo menos, as 
quantidades mínimas de 50 (cinquenta) Debêntures no mercado eletrônico (através da Plataforma 
de Negociação Eletrônica - CetipNET, administrada e operacionalizada pela CETIP, e registradas no 
CETIP 21, e 50 (cinquenta) Debêntures no mercado de balcão tradicional. Para tanto, o Formador 
de Mercado deverá observar os seguintes intervalos máximos entre as taxas das ofertas de compra 
e da oferta de venda das Debêntures, conforme previstos no Contrato de Formador de Mercado, 
(i) 0,20%, se as Debêntures estiverem sendo negociadas em taxas entre Taxa DI somada a spread 
equivalente a 0,80% ao ano e 1,20% ao ano; e (ii) 0,30%, se as Debêntures estiverem sendo 
negociadas em taxas abaixo de Taxa DI somada a spread equivalente a 0,80% ao ano ou acima 
de 1,20% ao ano. Em ambos os casos prevalecerá sempre o menor intervalo entre o estabelecido 
pela CETIP, e o estabelecido no Contrato de Formador de Mercado. Enquanto houver ofertas de 
compra e/ou venda com intervalo inferior a 0,20%, o Formador de Mercado fi cará desobrigado de 
apregoar ofertas de compra e venda. A quantidade máxima acumulada, assim entendida o total 
de compras subtraído o total de vendas de Debêntures, que o Formador de Mercado fi ca obrigado 
a comprar nos termos do referido contrato é de R$10.000.000,00. Para maiores informações ver 
seção “Informações Sobre a Oferta - Características das Debêntures - Estabilização de Preços e 
Garantia de Liquidez” no Prospecto Preliminar.

13. DATAS ESTIMADAS E LOCAIS DE DIVULGAÇÃO DA OFERTA
A Oferta somente terá início após (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) a publicação do 
Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do Prospecto Defi nitivo aos investidores.

É estimada a realização de road show da Oferta na Cidade de São Paulo e, eventualmente, em 
outras cidades do território nacional. Para mais informações, favor contatar os Coordenadores.

14. DATA DE LIQUIDAÇÃO
A liquidação fi nanceira da Oferta, com a respectiva prestação de contas e pagamentos, ocorrerá 
na respectiva Data de Integralização de cada uma das Debêntures (cada data, uma “Data de 
Liquidação”, observado que, caso existam duas Datas de Liquidação, a segunda Data de Liquidação 
corresponderá ao dia útil subsequente à primeira Data de Liquidação).

15. CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA
Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta:

Nº Evento
Data de 

Realização/
Data Prevista(*)

1.

Protocolo na ANBIMA do pedido de análise prévia por meio do 
procedimento simplifi cado previsto na Instrução CVM 471

10/12/2012

Publicação de fato relevante sobre protocolo do pedido de registro 
da Oferta na ANBIMA

10/12/2012

2. Reunião do Conselho de Administração que aprovou a Oferta 27/12/2012
3. Publicação do Aviso ao Mercado 07/01/2013

4.
Disponibilização do Prospecto ao público investidor
Início das Apresentações a Potenciais Investidores
Início do período de coleta de intenções de investimento

5. Encerramento das Apresentações a Potenciais Investidores 14/01/2013
6. Encerramento do período de coleta de intenções de investimento 07/02/2013
7. Procedimento de Bookbuilding 07/02/2013
8. Obtenção do Registro da Oferta 22/02/2013

9.
Publicação do Anúncio de Início

25/02/2013
Disponibilização do Prospecto Defi nitivo

10.
Liquidação da Oferta Primeira Série 25/02/2013
Liquidação da Oferta Segunda Série 26/02/2013

11. Publicação do Anúncio de Encerramento

28/02/2013
Início da Negociação das Debêntures da 
Primeira Série na BM&FBOVESPA/ CETIP
Início da Negociação das Debêntures da 
Segunda Série na BM&FBOVESPA/ CETIP

*As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, 
antecipações e atrasos.

16. PROSPECTO PRELIMINAR
O Prospecto Preliminar está disponível nos seguintes endereços e páginas da Internet: (i) Iguatemi 
Empresa de Shopping Centers S.A. (http://iguatemi.infoinvest.com.br/?language=ptb; 
nesta página acessar “Informações aos Acionistas e Debenturistas”, a seguir “Debêntures” 
e após selecionar “prospecto preliminar”); (ii) Coordenador Líder - Banco Bradesco BBI S.A. 
(www.bradescobbi.com.br - neste website clicar em “Ofertas Públicas”, selecionar o tipo de oferta 
“Debêntures”, em seguida clicar em “Iguatemi” e, em seguida, no item “Prospecto Preliminar”); 
(iii) Banco BTG Pactual S.A. (www.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx - neste 
website clicar em “Mercado de Capitais” no menu à esquerda, depois clicar em “2012” no menu à 
direita e a seguir em “Prospecto Preliminar” logo abaixo de “Distribuição Pública de Debêntures da 
Quarta Emissão da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A.”); (iv) Banco Santander (Brasil) S.A. 
(www.santander.com.br/prospectos - neste website acessar Prospecto Preliminar de Distribuição 
Pública da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A.); (v) 
BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (www.bmfbovespa.com.br 
- nessa página, selecionar em “Mercados”, e depois em “Ações”, em seguida clicar em “Empresas” 
no menu à esquerda e, posteriormente, em “Empresas Listadas” e digitar “Iguatemi” no campo 
disponível; posteriormente clicar em “Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A.”, e, em seguida 
em “Informações Relevantes” e clicar em “Prospecto de Distribuição Pública”); (vi) CETIP S.A. - 
Mercados Organizados (www.cetip.com.br - nessa página acessar “Prospectos” e, em seguida, 
acessar “Prospectos de Debêntures” e “Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A.” no link 
disponível); (vii) Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br, nessa página 
acessar, em “acesso rápido”, o item “ITR, DFP, IAN, IPE e outras Informações” e digitar “Iguatemi 
Empresa de Shopping Centers S/A”no campo disponível e, em seguida, acessar “Iguatemi Empresa 
de Shopping Centers S/A”, e, posteriormente, “Prospecto de Distribuição Pública”. Nessa página, 
acessar o link “Consulta” na tabela correspondente à versão mais recente disponível do Prospecto 
Preliminar); e (vii) ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais (http://cop.anbima.com.br, nessa página acessar, “Acompanhar Análise de 
Ofertas” e, em seguida acessar protocolo “Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A.” clicar no 
link referente ao último prospecto preliminar disponibilizado).

17. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
As informações relativas à Emissora, às Debêntures e à Oferta estão detalhadas no Prospecto 
Preliminar.

O Formulário de Referência encontra-se incorporado por referência ao Prospecto Preliminar.

Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas com os Coordenadores e/ou a CVM, nos 
endereços indicados acima.

A OFERTA ENCONTRA-SE EM ANÁLISE PELA ANBIMA E PELA CVM. O PROSPECTO 
DEFINITIVO SERÁ COLOCADO À DISPOSIÇÃO DOS INVESTIDORES NOS LOCAIS REFERIDOS 
ACIMA, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO ANÚNCIO DE INÍCIO, O QUE DEPENDERÁ 
DA CONCESSÃO DE REGISTRO DA OFERTA PELA CVM. QUANDO DIVULGADO, O 
PROSPECTO DEFINITIVO DEVERÁ SER UTILIZADO COMO SUA FONTE PRINCIPAL DE 
CONSULTA PARA ACEITAÇÃO DA OFERTA, PREVALECENDO AS INFORMAÇÕES NELE 
CONSTANTES SOBRE QUAISQUER OUTRAS.

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 
DA COMPANHIA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.

LEIA O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE 
RISCO”, DO PROSPECTO PRELIMINAR, EM CONJUNTO COM AS SEÇÕES “4. FATORES DE 
RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, CUJO 
ACESSO ESTÁ INDICADO NA SEÇÃO “DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A 
ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA” DO PROSPECTO PRELIMINAR.



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Error
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /CMYK
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments true
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<

    /BGR <>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e9ad88d2891cf76845370524d53705237300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc9ad854c18cea76845370524d5370523786557406300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>
    /GRE <>

    /HRV (Za stvaranje Adobe PDF dokumenata najpogodnijih za visokokvalitetni ispis prije tiskanja koristite ove postavke.  Stvoreni PDF dokumenti mogu se otvoriti Acrobat i Adobe Reader 5.0 i kasnijim verzijama.)
    /HUN <>
    /ITA <>
    /JPN <FEFF9ad854c18cea306a30d730ea30d730ec30b951fa529b7528002000410064006f0062006500200050004400460020658766f8306e4f5c6210306b4f7f75283057307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103055308c305f0020005000440046002030d530a130a430eb306f3001004100630072006f0062006100740020304a30883073002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d3067958b304f30533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a306b306f30d530a930f330c8306e57cb30818fbc307f304c5fc59808306730593002>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020ace0d488c9c80020c2dcd5d80020c778c1c4c5d00020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken die zijn geoptimaliseerd voor prepress-afdrukken van hoge kwaliteit. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>
    /PTB <>
    /RUM <>
    /RUS <>
    /SKY <>
    /SLV <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>
    /UKR <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents best suited for high-quality prepress printing.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /ConvertToCMYK
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /DocumentCMYK
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure false
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles false
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /DocumentCMYK
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /UseDocumentProfile
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


